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ESTADO ao ESPIRllO SAtlTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GlHIHETE DO PREHIJO 

Colatina, 10 de dezembro de 1 976. 

MENSAGEM CT35/76 

Senhor Presidente, 

' N A Passamos· as na.os da Vossa Excelencia, ·o 

projeto de Lei, em ~penso, que solocita abertura de cr~dito Especial ~ favor de 

flagelados das Últimas· chuvas que cairam sobre o Municipioo 

Os objetivos que a presente Mensagem preten-

de atingir ~o as familias vitimadas do Distrito de s9'.o Domingos, bem como, 

que sofreram danos localizadas na sede do Municipio. 

as 

Fara que possamos socnrrer a nossa gente, s_g, 

licitamos o especial carinho de Vossa Excel~ncia, e dignos pares, para a matéria. 

AproveitElild0>, mais uma vez, da oportunidade ' 

reiteiramos os pretesto de estima'a cordi~~~o~~---

Exmo. Sr. 

Antmnio Wady Jarjura 
A 

DD. Presidente da Gamara Municipal de Colatina 

Nesta 

imc/ 
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ESTADO DO ESPÍRITO S H N TO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA" 

GABINETE DO PREHITO 

Autoriza abrir crédito especial a favor de 

flagelados: 

A câmara Municipal·de Colatina, do Estado' 

do Espirita êanto, usando de atribuições legais, aprova: 

l\I'tigo 12 .- Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir o crédito espe

cial da ordem deCr® 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) para atender a 

flagelados das ~ltimas cguvas que cairam sobre o WunicipioQ 

Artigo 22 Os recursos necess~rios ~ abertura do crédito autorizado no Artigo lº, 

decorrerâp da anulação da import~ncia de Crf!li 20.000 1 00 ( vinte mil cru

zeiros) na dotação orçament~ria do subelemento que se especifica: 

0600 Departamento do Interior 

0602 Divisão de Estradas Municipais 

Projeto - 0602.16.BB.531.l.007 - Restauração de Rodovias Municipais 

4.o.o.o - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 
, 

4.1.1.0 - Obras F\Jblicas • •••••.••••••••••••••••••••••••• • Cr® 20.000 9 00 
, , ... 

Artigo 3º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica.çao, ficando revogadas 

as disposição em contnip~ - ~ 
(__ i' \C)~ 

Registre-~e, Publique-~~--"' 

Sessões da Gamara Municipla d'e-co:tat-iaa-,-ete- 1 fula das 



À C0NCLUSÃO DA PRESl&ENCl!l
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

CMC. OF. __ _ 150. 0 da Independência e 83. 0 da República 

Em, 

e cm j u:r::. te. :p '.J. r 2. 

.A Ccmit:isão cl.c Justiç2. e B.od.ac~(:; cm rct.rrüão 

~:0T.rc:i.2.r e Prcjct-::- rlc I)ci ~-;. f,QÍ .~f> ....... 7 . 

coi~~~c se juctific2.n-

üc ser o referido Prcjoto d.o. rn.2.j_cr ilj2J::-.Tto.ncia ~18.ra e~ e~ lo

tivifl_2_fl_p,9 bom c1 i~'.C 1111r 2.0 cnc0::.1tro e.a Ccr.-:.issão cu.e s1J.'bsc:rc-

ve. 

de: 1. 97 6' 

Visite Colatina em sua data magna... 22 de agôsto 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

CMC. OF. ---- 150. º da Independência e 88. º da República 

Em, 

A Ocrüssõ.o elo Fj_nnnçf::>s. o Orc_~·t,:i::nt;·o, em rcnni2.o 

conjv.nt2. :p::.ra s.p:>:'ocie.r o::Pr'é'jSiê; êlc I1ci ~;_g· ~i_OJ26 9 ó pc:lc. sua / 

::..~:;:i:rcv2.ção t2.l cc~:::.o se e.c:hg rooiziê1.o, · c:mc1oss2à.0 P..ssin9 o P::'.recer/ 

da élcilta 0r::Jmiss8.o d.o Justiçe. e~ Rcc1aç2o, 

Sala das SossEcs, 
. Em 9 ./~ C.o :l-2/ . c1e 1976, 

Menibf;os '-~. fr~ 
~at" ~~-~ ·--- --~--~-....-.--- ... ----... ------' 

Visite Colatina em sua data magna... 22 de agôsto 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

CMC. OF. ---- 150. º da Independência e 88. 0 da República 

Em, 

: ,.-. 

O Veread•r infra as~inad•, requ•rem. a V.Exa., 
na ierma regimmt;al, e depois de ouvida a deciaã• ·as· seus· po.ree, 

seja dispensad• d•e Interstici•e reg~~tais e eprevad• em 'línica 
diacuasãe, e Pr•jet• de Lei n!2_ f D il_b 
,!.I!und• de ~ b~-·.a:;.,._--+ic:J?-~-< -., 7--~-------

~ ·ti; 

Sala das Saesies, 
Em, :13 de :Í-

Visite Colatina em sua data magna... 22 de agôsto 
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·/ \. Cumpre-me como Presidente des~a .EgréJia e:. Mup.ic~/ · h 
/pa:l de Oo~a~ina de Vereadores, fazer. chegar às fuaoa ãa··v. Exa. !·~ .:' ·; .. ... f. 
!cópia ia Lei nº 2.893, aprovadii. por esta. Casa dG Leis ~m sua itJl:... , 

/ 

\ l\linha.a, . , J 
" \ 

\ '\ti:ma. R:uniie Ordi~ári~. do dia 13 de dezembro de 1.976. /'' , \ / \ i\ , Sendo ao parlii. o momente, apresso-me el!l a.presentar a 1 · / 

_ \,\ 1" "· · · Cordiaiie Saudaçies :.~ 
... 

. \. ( = ANTÓNIO WADY JARJURA = · ' 

/\\[ - PRESIDENTE = ·\,\ 
f ~ ,\ ., . . \ \ 
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Exme. Sr. 
DR. Paul~ Stef eneni 

/' 

/ DD. Prefeito Municipal d.e Cela.tina 

NESTA: 

;.: 



LEI NQ 2 893 

AUTORIZA ABRIR CR:ÊDITO ESPECIAL A FAVOR DE 
FLAG ILAL OS : 

A Câmara Municipal da Gelatina, d9 ~tade de 
Espírite Sante, USQnde de atribuiçies legais, 

. APROVA: 

Artige 12)- Fica • Chefe de Executive Municipal auterizQde a 2brir • 
or~di to especial da erdem de Cr$ 20. 000, 00 (vinte mil cru

zeir•s) para atender a fragelades 4as Últimas chuvas que 

Artig• 3º )-

,;·''f " 
cairam s •bre • Muniol]fi•.· 
Os recurses necessáries à oebertura d• crédit• li.Uterizad• 
n• Artig• 12, decerrerie da anulaçã• da impertância de / 
Cr$ 20.000,00 (vint• mil cruzeires) na detaçi:e erçQmentá-/ 

" ria de subelement• que se especifica: 
0600 - Departamente de Interier 
0602 - Divisãe _de Estradas Municipais 

Prejete - 0602.16.88.531.1.007 - Restauraçãe de Red•vias/ 
Municipais 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - InvEstimentea 
4.1.1.0 - Obras Públicas ••••••••••••••••••• Cr$ 2q.ooo,oo 
Esta Lei ~ntrará em vig•r na data de sua publicaçãe, fi-/ 
oand• revegadas as dispesiçies em centrári•. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUF..-SE 

CÂM.A..~A MUNICIPAL DE COLATINA, 13 DE DEZEMBRO DE 1.976 

= PRESIDENTE = 
RE1J.ISTRADA E PUBLICADA NESTA DATA NESTA SECHFTARIA 

= S:F.CRET ARIO = 


